
INDICAÇÃO Nº 
2265
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à definição de um sistema de controle de vendas de medicamentos que disponha sobre a obrigação do uso de um selo de responsabilidade do fabricante, com o preço do produto em sua embalagem, visando ao equilíbrio econômico e ao combate à concorrência desleal. Esta indicação acolhe a iniciativa do jovem Michael Peres de Nóbrega, da Escola Estadual Irmã Maria de São Luiz, de Várzea Paulista, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Michael Peres de Nóbrega, da Escola Estadual Irmã Maria de São Luiz, de Várzea Paulista, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à definição de um sistema de controle de vendas de medicamentos que disponha sobre a obrigação do uso de um selo de responsabilidade do fabricante, com o preço do produto em sua embalagem, visando ao equilíbrio econômico e ao combate à concorrência desleal.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica definido o sistema de vendas de medicamentos no Estado de São Paulo.

§ 1º - Todo medicamento deverá sair do fabricante com preço definido pelo Governo do Estado de São Paulo.

§ 2º - Os medicamentos importados deverão conter o selo do importador com o preço de tabela Estadual.

Artigo 2º - A Secretaria Estadual da Saúde fiscalizará os pontos de vendas.

Artigo 3º - Os estabelecimentos que venderem acima do preço de tabela sofrerão multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Parlamento Jovem – UFPJs.

Artigo 4º - A tabela de preços e seus respectivos reajustes serão fornecidas pela Secretaria Estadual da Saúde no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias desta publicação.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Este projeto de lei visa ao equilíbrio econômico, tendo em vista que muitas farmácias e drogarias cobram o quanto querem por seus produtos e a diferença entre um medicamento, de farmácia para farmácia, chega a 80%.

Muitas utilizam frases iludindo clientes, tais como:

· desconto para aposentados;

· desconto para funcionários públicos;

· desconto para determinadas classes.

Através desta lei, o cidadão saberá quanto custa o medicamento que vai comprar e que, em todas as farmácias, o preço vai ser o mesmo.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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